PROJETO DE LEI N° , DE 2020
(Do Sr. ODAIR CUNHA e outros)

Dispde sobre a criagcdo dos comités
gestores de reservatérios de usinas
hidrelétricas; altera a Lei n° 9.433, de 8 de
janeiro de 1997, e a Lei n° 9.648, de 27 de
maio de 1998; e d& outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n°® 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar

com as seguintes alteracoes:

A 33, e

VI — 0s comités gestores de reservatorios de usinas hidrelétricas
outorgadas em regime de concessao que possuam reservatorio
de armazenamento.” (NR)

“Art. 40-A. Os comités gestores de reservatérios de usinas
hidrelétricas outorgadas em regime de concessdo que possuam
reservatdrio de armazenamento terdo como atribuigao:

| - definir a cota minima de operacéo dos reservatorios de usinas
hidrelétricas;

Il - arbitrar, em primeira instancia administrativa, os conflitos
relacionados aos recursos hidricos dos reservatérios de usinas
hidrelétricas;

Il - aprovar os Planos de Recursos Hidricos dos Reservatoérios
de Hidrelétricas;

IV - acompanhar a execucao dos Planos de Recursos Hidricos
dos Reservatorios de Hidrelétricas e sugerir as providéncias
necessarias ao cumprimento de suas metas.

§ 1°. Cada comité gestor de reservatdrio de usina hidrelétrica
serd composto com representacao paritaria da sociedade civil e
do Poder Publico.

§ 2° Compordo, necessariamente, o comité de que trata o
paragrafo anterior:



| — um representante da Unido;

Il — um representante de Estados e o Distrito Federal que sejam
banhados pelo reservatério;

Il = um representante de Municipios cujos territérios sejam
banhados pelos reservatorios;

IV — representantes de organizagdo civil de usuérios dos
recursos hidricos do reservatorio;

V — um representante do titular da concessdo da usina
hidrelétrica;

VI —um representante do Operador Nacional do Sistema Elétrico
(ONS).

8§ 3° Os comités gestores de reservatdrios de usinas
hidrelétricas serdo dirigidos por um Presidente e um Secretario,
eleitos dentre seus membros.”

8§ 4°, O Plano de Recursos Hidricos de que trata esse artigo tera
duragcdo do periodo de concessdao do empreendimento
hidrelétrico, admitida sua revisao decenal.

Art. 2° O paragrafo Unico do art. 13 da Lei n® 9.648, de 27 de

maio de 1998, passa a vigorar como 8§ 1°, acrescentando-se ao mesmo artigo o

§ 2° seqguinte:

8 L0 e

§ 2° No despacho da geracao de usinas hidrelétricas o ONS
devera obedecer a cota minima de operagdo dos respectivos
reservatorios definidas pelos comités gestores de reservatorios
de usinas hidrelétricas de que trata o art. 40-A da Lei n°® 9.433,
de 8 de janeiro de 1997.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Este projeto visa fundamentalmente buscar uma solugéo

definitiva para o problema sistémico da baixa dos reservatérios de hidrelétricas

e com isso acabar com o sofrimento das populagdes dos municipios lindeiros

desses lagos e represas.



Sao vérias as regides brasileiras que apresentam esse modelo
de represamento, mas daremos como exemplo as consequéncias da construgéo
da Usina Hidrelétrica de Furnas, onde desde 1958 no inicio das obras, a

populacao sul-mineira convive com a realidade desse reservatorio.

A economia regional se adaptou ao Lago de Furnas, chamado
Mar de Minas, pois sdo 34 municipios no seu entorno, 3.500 Km de margem, um

vasto territorio de aproximadamente 1.440 km2.

N&o é justo impor a populacédo de maneira ciclica um sofrimento
psicoldgico e danos socio--econdmicos ao ser atingida por grandes variagées do
nivel do lago. Antes porque nédo existia e depois por sua variacdo de tempos em
tempos. Nao é justo que sempre a mesma populacdo arque com os custos da

falta de investimento na diversificacdo da matriz energética do nosso pais.

N&o podemos admitir que o planejamento do uso do reservatério
se dé sem levar em conta a sua populacgéao lindeira. H& que se ter previsibilidade
de longo prazo no despacho de geracdo de energia elétrica por parte do
Operador Nacional do Sistema. E necessario um mecanismo duradouro que

garanta previsibilidade no uso multiplo das aguas.

E verdade que a baixa que estamos a assistir em nosso Lago de
Furnas e de Peixoto, como bons exemplos, ndo é um fato exclusivo de agora,
ocorreu em outros momentos da histéria e € exatamente por iSSO que
defendemos a criacdo de um mecanismo que garanta controle social do nivel do
reservatorio, viabilizando o uso das aguas para o CONSUMO HUMANO, para
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, para a AGROPECUARIA, para o
TURISMO e para a AQUICULTURA.

O que submetemos aos nobres pares ¢ a criagdo do COMITE
GESTOR DOS RESERVATORIOS. Esse colegiado seria PARITARIO, com
representantes da sociedade civii do entorno do reservatério e com

representantes dos governos dos municipios, do estado e da Uniéo.

Este comité seria responsavel por elaborar e aprovar um PLANO

DE MANEJO para o uso do reservatorio:

1) que garanta 0 USO MULTIPLO DAS AGUAS;



2) que tenha duracao correspondente ao periodo de concessao
do empreendimento hidrelétrico;

3) que estabeleca a cota minima necessaria naquele

reservatorio;

4) que Operador Nacional do Sistema seja obrigado a atender

as recomendacdes expressas nesse plano de manejo.

Com essa proposta encontraremos uma solucao definitiva para
0s reservatoérios de Furnas e Peixoto, bem como, para todos os reservatorios de
energia elétrica do pais evitando assim o sofrimento ciclico pelo qual todas as

regides lindeiras sdo submetidas de maneira recorrente.
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